
0\-

i!..r.!;

i-.i ,9u ITAITINGA

Seúor Presidente,
Seúores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativ4 por interrnédio de

Vossa Excelênci4 o incluso Projeto de Lei que «institui e discipHna a Brigade Municipel de

Combate a Incêndios Floresteis, no âmbito do Município de ltaitinga/CE, vinculada à
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, com atuação integrada aos

órgãos competentes.

A proposta üsa fortalecer a capacidade municipal de prevenção, monitorsmento, combate
e apoio às eções de controle de incêndios Íloresteis e queimedas, em especial no período de

estiagem, reduzindo riscos à população, ao patrimônio e ao meio ambiente, em consonância com

o dever constitucional de proteção ambiental e com as diretrizes da proteção e defesa civil.

O projeto estabelece etribuiçõcs, composição, coordenaçio, exigêncie de capacitação,
integreção insütucionel e etc, garantindo segurançe jurídice e padronização administrativa- As
rotinas operacionais detalhadas serão katadas em reguhmentaçio própria, por a1o do Poder

Executivo, assegurando flexibilidade e eficiência na execuçâo.

Diante do interesse público e da relevância da matéria, solicito a apreciação e apmvação do
presente Projeto de Lei.

Diante da relevância da maGria e do interesse público envolüdo, solicito que o Projeto de

Lei em anexo seja apreciado em regime de URGÊNCIA, a fim de úabilizar sua imediata

implementação.

n-l C
Prefeito unicipal Itaitinga-Ce

Exmo- Sr.
Ver€ador Antônio Mauro de Freitas Guimarães
Presidente da Câmara Municipal de Itaitinga-CE
NESTA
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DE II DE FEVERETRO DE 2026.

Institui e disciplina a orgafizqão e o funcionamento da
Bígada Municipal de Combate a Incêndios Florestais, no
âmbito do Município de Itaitinga/CE, e úí outras
proüd&rcias.

O PR-EFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA-CEARrI, Estado do Ceara, faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Considemndo que compete ao Município protêger e prcservar as florestas e outras formas de
vegetâçriro existentes em sua juridição territorial, sendo proibida a exploração e a erradicação
parcial ou total dessas formações sem a prévia autonzaqão do órgão ambiental competente;

Considerando que é proibido o uso de fogo e a prática de qualquer ato, ação ou omissão que possa

ocasionar incêndio florestal;

Considerando que compete à Brigada Municipal de Combate a Inc&rdios Florestais, agir na
prevenção e combate contra queimadas e incêndios, proteger a vida, o patrimônio e reduzir os danos
ao meio arnbiente, atuando em áreas urbanas ou rurais, públicas ou privadas;

Considerando o disposlo na Lei Municipal n'27A200,5, que cria a Coordenadoria Municipal de
Defesa Civil - (COMDEC) do Municipio de Itaitinga e rrl.ri n" 6731202, que cria a Coodenadoria
Municipal de Proteçâo e Defesa Civil de Itaitinga - COMPDECI e o Conselho Mtmicipal de
Proteção e Defesa Civil;

RESOLVE:

Art. 1" Fica instituida no Município de Itaitinga, a Brigada Municipal de Combate a lncêndios
Florestais - BMCIFI, vinculada à Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
(COMPDECI- Itaitinga).

Aí. 2o Compete ao Município proteger e pÍ€servar as florestas e outas formas de vegetação
existentes em sua jrnisdição tenitorial, sendo proibida a exploração e a erradicaçâo parcial ou total
dessas formações sem a pÉvia autorizaçào do órgão ambiental competente.

Art. 3" É proibido o uso de fogo e a prática de qualquer ato, ação ou omissão que possa ocasionar
incêndio florestal.

Panígrafo único. Para efeito desta Lei, considera-se incêndio florestal o fogo sem coatrole em
floresta e nas demais formas de vegetação nativa-

Art. 4oA prevenção a incêndio florestal será realizada mediante ação permanente e integrada do
poder público e, ou da iniciativa privada, sob a coordenação da Defesa Civil de Itaitinga e apoio dos
demais órgãos da Administração Pribüca municipal que se fircrem necessários.

Art. 5o O proprietário ou seu preposto e o ocupante de área de floresta e de demais formas de
vegetação sáo obrigados a adotar medidas e normas de prevenção contra incêndio, na forma da Lei.

Art. 6o E dever de todo cidadâo comunicar a existência de foco de incêndio florestal à autoridade
competente mais próxima ou, diretamente, à Defesa Ciül de Itaiting4 sob pena de responsabilidade,
na forma da lei.

Erü voracÀo a:iicA
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Paragrafo único. É dever do titular de cargo ou fimção pública e do servidor municipal comwricar a
existência de focos de incêndio e participar das atividades de prevenção e combate, quando
requisitado.

Aí. 7" Compete ao Poder Público Municipal, quando o incêndio não púer ser extinto com os

recusos existentes, reqúsitar auxílio material e humano de outros órgãos ou municípios viziúos,
mediante convênio, para combatê-lo.

Paragrafo único. A Brigada Municipal de Combate a Incêndios Florestais também podení atuar em
Municipios limitrofes, mediante necessidade, convênio, consórcio ou parceria.

Ar! 8o O Poder Executivo fomecera aos seus órgãos os recursos necessários para garantiÍ a

execução das ações de prevenção e combate a incêndio florestal.

Art. 9o Compete à Brigada Municipal de Combate a Incêndios Florestais, agir na prevenção e

combate contra queimadas e incêndios, proteger a vida, o patrimônio e reduzir os danos ao meio
ambiente, atuando em áreas urbanas ou rurais, públicas ou privadas.

§ I 
o Para exercício de s 'es atiüdades, a Brigada Mmicipal de Combate a Incêndios Florestais podeú

colaborar ou atuar conjuntamente com unidades ou frações do Corpo de Bombeiros, de outros
órgãos da União e do Estado ou de cong&reres de municípios üzinhos.

§2o Nos casos de ahração subsidiária, tendo integrantes seus como primeiros agentes a atuarcm
diante de evento crÍtico, a Brigada Municipal de Combate a Iacêndios Florestais transferiní o caso
para autoridade ou agente do órgão competente: Bombeiro Militar e Ibama, prestando-lhe todas as
informações e o apoio necessário, e mantendo registo ckcunstanciado a respeito.

Art. l0 No exerçício de suas fimções:

I - A brigada sená acionada quanto ao evenlo de sinistos florestais e queimadas urbanas e,

imediatamente enviará reforços necessários, apoio logistico e eqúpamentos de proteção indiüdual
(EPI's) solicitados;

II - A cada ocorrência devení ser registrado todos os dados possíveis para o preenchimento do ROI
@egistro de Ocorrência de incêndios) e inserção na plataforma do govemo federal S2id.

III - Registrar e construir (qrundo necessário) pontos de coletas de água para futuros combates a
incêndios florestais nas iíreas de riscos;

IV - Elaborar planos de construção e manutenção de aceiros;

V - Realizar queima contolada, quando necessário, devendo neste caso, ser elaborado plano de
queim4 nos moldes exigidos pela SEMAM, de acordo com a legislação vigente, e com aúorização
para sua realização.

VI - Elaborar e executar planos de educação de prcvenção aos incêndios florestais nas escolas
públicas e privadas.

fut. I I A Brigada Municipal de Combate a Incêndios Florestais será composta por 13 servidores
municipais, entre efetivos, comissionados e contratados pertencentes ao quadro da Secretaria de
Segurança e Trânsito, na condição de brigadist4 servidores municipais que atendam as Instnrções
técnicas especificas.

Art. 12 Os brigadistas para o exercício na Brigada Municipal de Combate a Incêadios Florestais
deverão paÍicipar de curso de formação de brigadistas florestais, ministrado pela Coondenadoria
Municipal de Proteçilo e Defesa Civil (COMPDECI - ITAITINGA), com carga hoúria minima de
30 horas.
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AÍ. 13 A Brigada Municipal de Combate a lncêndios Florestais, deverá ser organizada por funções
como segue:

I - 1 (um) Chefe geral da brigad4 com suplente designado;

II - I (um) Chefe de esquadrão, com suplente designado;

III- II (onze) Brigadistas.

§lo Chefe geral da brigada: autoridade ruixima na oconência de uma situação real ou simulada,
responsável por coordenar e executar todas as ações de emergência para o combate a queimâdas ou
incêndio.

§2o Chefe de esquadrão: responsível por executarem as ações de combate a queimadas e incêndios
em campo, detemrinadas pelo chefe geral da brigada.

§3" Brigadistas: membros da b,rigada que executaÍaÍn as atribúções determinadas pelo chefe geral

e chefe de esquadrão.

§4o Na ausência ou impedimento do Chefe geral da brigada e/ou do Chefe de esquadrão, assumini
a respectiva frrnção o suplente previamente designado dentre os brigadistâs, até o rctoÍno do titular
ou nova designação pela autoridade competente.

Art. 14 Os membros da brigada devem uülizar EPI's, tais como braçadeira" gandol4 capacete, bot4
perneiras, mráscara e balaclava que os identifiquem.

§lo Todos unifonnes, eqúpamentos de proteçâo individual, equipamentos de proteção coletiva, kit
primeiro soconos deverão ser fomecidos pela Prefeitura Municipal de Itaitinga ou atavés de doaçZl,o

por órgãos, entidades e empresas parceiras.

§2o E vedado ao brigadista o uso de rmiformes, distintivos, insignias, emblemas e designações
hienírquicas que ofereçam semelhança ou possam ser confundidos com os do Corpo de Bombeiros.

Art. 15 Fica instituída, no âmbito do Municipio de Itaiting4 urna vez ao ano, a Semana Municipal
de Combate a incêndios florcstais.

§lo A Semana Municipal de Combate a Incêndios Florestais tem por finalidade pmmover a
participação da comrmidade municipal na preservação do patrimônio natural do município de
Itaitinga.

§2' A Semana Municipal de Combate a Incêndios Florestais sení comemorada na primeira semana

do mês de agoslo, fazendo parte das ações do ssosto cinzq, mês estadual de conscientização e
combate aos incêudios e às queimadas no Esado do Ceará, de acordo com a I*í t' 17.7l5Dl.

AÍ. 16 O símbolo da Brigada Municipal de Combatc a lncêndios Florestais se compõe confomre
Anexo I desta Lei.

Art 17 Os brigadistas que compõem a Brigada Municipal de Combate a Incêndios Florestais usarão
os braçais de identificação com as respectivas cores, símbolo da brigada e com a identificação ern
bordado abreviado nâ cor preta e altura de 2 cm, especificados conforme o Anexo II desta Lei.

I - Chefe geral da brigada (CH.BRIG): braçal verde.

II - Chefe de esquadrão (CH.ESQ): braçal vermelho.

III - Brigadistas: @RI) braçal amarelo.

Art. l8 Os serviços prestados no combate a queimadas e incêndios florestais são considerados de
relevante inter€sse público.

AÍ. l9 As despesas decorrentes ü aplicação desta Lei coÍÍeÍão por conta de dotagões orçamentárias
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Art. 20 Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar convênio para treinar e capacitar os
senddores designados para a Brigada Municipal de Incêndios Florestais.

ArL 2l O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, através de Decreto, no que couber, a paÍtir
da data de sua publicação.

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se

Gabinete do Prefeito

Paço da Prefeitura Municipal de Itai -cE,, em 1l do mês dc fevereiro de 2026.
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ANEXOI

sÍunoro DA BRTcADA MUNTcIpAL DE coMBATE a rxcÊxnros FLoREsrArs
(Referente ao aÉ. 16 do Projeto de Lei n' de ll fevereiro de 2026.)
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AITEXO II
BRÂÇAIS DE TDENTIFICAÇÃo

(Referente ao art. 17 do Projeto de Lei n' de ll fevereiro de 2026.\
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